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ÁREA DO Dmmo: Administrativo 

RESUMO: A pesquisa objetiva anal isar o processo 
de indicação e posterior nomeação de membro 
Conselheiro de Tribunal de Contas pelo Chefe do 
Poder Executivo Estadual, com abordagem espe-
cífica na normatização da matéria no âmbito do 
Estado de Rondônia. A problemática visa a iden-
tificar se, para tal cargo público, é possível que 
o cidadão a ser provido no cargo seja cônjuge 
do Governador ou se isso, em contrapartida, re-
presenta a prática de nepotismo. A justificativa 
decorre da lacuna nos conhecimentos sobre a 
natureza jurídica de um membro Conselheiro do 
Tribuna l de Contas, bem como da necessidade de 
identificar possíveis limitações à aplicabilidade 
da Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal, que trata sobre nepotismo. O método 
utilizado é o hipotético-dedutivo, valendo-se 
dos instrumentos bibliográficos e documentais 
de pesquisa, a fim de construir um estudo explo-
ratório e descritivo. Conclui-se pela possibilidade 
juridica de nomeação de cônjuge para ocupar o 
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, pelo Chefe do Poder Execu-
tivo, desde que satisfeitos os requisitos erigidos 
pelo artigo 73, § 1°, da Constituição Federal. 

PALAVRAS- CHAVE: Conselheiro do TCE - Agentes 
políticos - Súmula Vincu lante n. 13 - Moralida-
de - Pessoalidade. 

ABSTRACT: The research aims to analyze the 
process of recomendation and subsequent ap-
pointment of a member Conselor of the Court 
of Auditors by the Head of the State Executive 
Branch, with a specific approach to the regula-
tion of the matter within the State of Rondôn ia. 
The problem aims to identify whether, for such 
a public position, it is possible that the citizen 
to be appointed in the position is the Governor's 
spouse or if this, on the other hand, represents 
the practice of nepotism. The justification stems 
from the gap in knowledge about the legal na-
ture of a member Conselor of the Court of Au-
ditors, as well as the need to identify possible 
limitations to the applicability of Binding Prec-
edent n. 13 of the Federal Supreme Court, which 
deals with nepotism. The method used is hypo-
thetica l-ded uctive, making use of bibliographic 
and documentary research instruments in arder 
to build an exploratory and descriptive study. lt 
concludes by the lega l possibi li ty of appointing 
a spouse to occupy the position of Counselor of 
the Court of Accounts of the State of Rondônia, 
by the Chief of the Executive Power, provid ed that 
the requirements established by article 73, para-
graph 1, of the Federal Constitution are satisfied. 

KEYWORDS: Counselor of the State Court of Audi-
tors - Political agents - Binding Precedent 13 -
Morality - Personality 

SuMAR10: 1. Introdução. 2. Breve digressão histórica sobre o Tr ibuna l de Contas do Estado e 
os requisitos para nomeação de um conselheiro no Estado de Rondônia. 3. Natureza jurídica 
de membros de Tribunais de Contas. 4. Discricionariedade na indicação ao cargo de Conse-
lheiro do TCE e a delimitação necessária à prática de nepotismo. 5. Conclusão. 6. Referências. 
7. Leg islação. 8. Jurisprudência. 

1. 1 NTRODUÇÃO 

0 1 presente artigo tem por objetivo apresentar os aspectos jurídicos relativos ao 
ato de nomeação de membro de Tribunal de Contas pelo Chefe do Poder Executivo 

1. Como citar este artigo 1 How to cite this article: CABRAL, Flávio Garcia; CHAHAIRA, Bruno 
Valverde; JAQUES, Abner da Silva. Indicação de membros conselheiros para o tribunal 
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Estadual, especialmente diante de possíveis limitações decorrentes de requisitos para 
preenchimento do cargo e dos princípios constitucionais da impessoalidade e mora-
lidade.Adota-se a Constituição do Estado de Rondônia como paradigma de análise. 

Nesse sentido, a questão jurídica a ser devidamente perquirida como proble-
mática volta-se a discutir se, no processo de escolha para membro do Tribunal de 
Contas do Estado (TCE), pode o Chefe do Poder Executivo, diante das disposições 
contidas na Constituição Estadual, indicar e posteriormente nomear candidato que 
seja seu cônjuge. 

A justificativa do artigo erige-se a partir da lacuna nos conhecimentos sobre a 
natureza jurídica de um membro Conselheiro do Tribunal de Contas, bem como da 
necessidade de identificar possíveis limitações à aplicabilidade da Súmula Vincu-
lante 13 do Supremo Tribunal Federal, que trata sobre nepotismo. 

O artigo é dividido em três itens, no qual o primeiro discutirá sobre a historio-
grafia do Tribunal de Contas e apresentará os requisitos necessários para provi-
mento no cargo de Conselheiro de um Tribunal de Contas, cuja análise partirá das 
orientações dispostas na Constituição Federal e será particularizada na Constitui-
ção do Estado de Rondônia. Ademais, examinar-se-á a natureza política dos mem-
bros de Tribunal de Contas. Já o último item do desenvolvimento debaterá sobre a 
Súmula Vinculante 13 do STF, os aspectos que permeiam a prática de nepotismo e a 
delimitação sobre sua aplicabilidade - ou não - aos agentes políticos e, por fim, aos 
Conselheiros do TCE. 

O método utilizado é o hipotético-dedutivo, a partir de pesquisas bibliográficas 
e documentais, visando à construção de um estudo que seja exploratório e descri-
tivo sobre o tema. O diálogo estabelecido na produção dar-se-á especialmente por 
meio da análise da jurisprudência. A hipótese que norteia o estudo compreende 
que, dada à natureza de agente político dos membros conselheiros do TCE, a indi-
cação de cônjuge para ocupar o cargo junto ao TCE pelo Chefe do Poder Executivo 
Estadual não representa caso de nepotismo. 

2. BREVE DIGRESSÃO HISTÓRICA SOBRE O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E OS 
REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO DE UM CONSELHEIRO NO ESTADO DE RONDÔNIA 

A historiografia dos Tribunais de Contas é intrinsecamente ligada às legislações 
afetas a orçamento público. A origem dos orçamentos está ligada à origem do poder 
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de tributar e de suas limitações. É que pari passu à concessão de poderes de tribu-
tar, houve uma correlata exigência de controle público de quanto e como os Estados 
empenham seus recursos. Há muito se constatou que a estabilidade de um gover-
no democrático depende de um orçamento que seja uma realidade formal, segura e 
planejada; e não baseada em conveniências próprias de gestão. 

A sistemática do controle financeiro-orçamentário realizado não diretamente 
pela Administração Pública, mas sim por um terceiro órgão ou entidade, remete, 
historicamente, a dois tipos de justificação que, preliminarmente se mostram indi-
vidualizados, mas que, derradeiramente, tendem a se afunilar em um modelo insti-
tucional semelhante (CABRAL; SARAI, 2022). 

As instituições superiores de controle financeiro, conforme as lições de Bru-
no Wilhelm Speck (2000), possuem duas fundamentações particulares: a primeira 
referente à preocupação gerencial de administrar bem os recursos públicos, vin-
culando-se ao âmbito da própria Administração Pública; a segunda fonte, diferente-
mente, seria a apreensão liberal com a limitação a ser conferida ao Poder Executivo. 

No Brasil, o controle do orçamento público exsurge ao período colonial, especi-
ficamente porque em 1680 foram criadas as Juntas das Fazendas das Capitanias 
e a Junta da Fazenda do Rio de Janeiro - que eram jurisdicionadas a Portugal 
(BRITTO, 2005) . 

A França ostenta, como vetor republicano, a prescrição institucionalizada de se 
exigir a prestação de contas de todo administrador público (BRITTO, 2005). No 
artigo 15, da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 26 de agosto 
de 1789, já havia a previsão de que a sociedade tem o direito de pedir a prestação 
de contas de um funcionário público pela sua administração (FRANÇA, 1789). A 
emissão do Relatório Público Tradicional é considerada uma arma eficiente da Cor-
te de Contas, em vista da larga publicidade e da imediata repercussão que caracteri-
zam a sua emissão (BARBOSA, 1999). 

Em 1808, no Brasil, ainda na administração de D. João VI, instalou-se o Erá-
rio Régio e foi criado o Conselho da Fazenda, cuja atribuição desse último era jus-
tamente acompanhar a forma com que a despesa pública era executada. Em 1822, 
quando da proclamação da independência do Brasil, o Erário Régio foi alterado pa-
ra o Tesouro pela Constituição de 1824, razão pela qual trouxe a previsão dos pri-
meiros balanços gerais e orçamentos (BRITTO, 2005). 

Somente em 1890, por meio do Decreto 966-A, por iniciativa do Ministro da Fa-
zenda Rui Barbosa, criou-se o Tribunal de Contas da União (TCU). Naquele mo-
mento, segundo Rui Barbosa (1999), na exposição de motivos do Decreto 966-A, 
conheciam-se duas grandes vertentes de cortes de contas: a de matriz francesa e a 
de viés italiano. No primeiro, o sistema a fiscalização se limitaria a vedar que as des-
pesas fossem ordenadas ou empenhadas além do orçamento. No segundo, a ação 
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